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PROJETO DE LEI Nº 088, de 20 de junho de 2014 
 
 
 

Altera a redação do Caput do art.2º da Lei Municipal 
n° 3.963, de 27.05.14, que autoriza o Executivo 
Municipal a contratar, em regime de emergência e 
sem concurso público, 01 (um) Facilitador de  Oficina 
de Auto Estima, para atuar junto ao Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo. 

 
 
 

Art. 1°. Altera a redação do caput do Art. 2º da Lei 3.963, de 27.05.14, que autoriza 
o Executivo Municipal a contratar, em regime de emergência e sem concurso 
público, 01 (um) Facilitador de  Oficina de Auto Estima, para atuar junto ao Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculo, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

 
“Art. 2°. A escolaridade exigida para o cargo será de Ensino Médio (Magistério) ou 
Técnico/Superior em Estética e Cosmetologia, ou áreas afins.” 
 
Art.2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 
20 dias do mês de junho de 2014. 
                                                
 
 
                 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal 
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Of.341 /14-SMA   Sobradinho, 20  de junho de 2014. 
 
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Gabriel Umberto de Souza 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 

  
 
 
     Senhor Presidente: 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 088 que altera a 
redação do Caput do art.2º da Lei Municipal n° 3.963, de 27.05.14,   que autoriza o 
Executivo Municipal a contratar, em regime de emergência e sem concurso público, 
01 (um) Facilitador de  Oficina de Auto Estima, para atuar junto ao Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo. 

A alteração deve-se a adequação da escolaridade 
exigida para o cargo, no sentido de possibilitar a disputa entre um número maior de 
candidatos. 

Contando com a aprovação do referido Projeto  
desde já agradecemos. 

 
 

 Cordialmente, 
 
 
 
 
  Luiz Affonso Trevisan, 
 Prefeito Municipal. 
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